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ACORDO 

DE PARCERIA NO DOMÍNIO DA PESCA SUSTENTÁVEL 

ENTRE A UNIÃO EUROPEIA 

E A REPÚBLICA DA GÂMBIA
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A UNIÃO EUROPEIA, 

 

 a seguir designada «União», e 

 

A REPÚBLICA DA GÂMBIA, 

 a seguir designada «Gâmbia», 

 

ambas a seguir designadas «Partes», 

 

CONSIDERANDO as estreitas relações de cooperação entre a União e a Gâmbia, nomeadamente 

no âmbito do Acordo de Parceria entre os Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico, por um 

lado, e a Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros, por outro, assinado em Cotonou a 23 

de Junho de 2000 (a seguir designado "Acordo de Cotonu"), bem como o seu desejo comum de 

intensificar essas relações, 

 

TENDO EM CONTA a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, de 10 de dezembro 

de 1982 (CNUDM), e o Acordo sobre as Populações de Peixes Transzonais e das Populações de 

Peixes Altamente Migradores, de 1995, 

 

DETERMINADAS a aplicar as decisões e recomendações adotadas pela Comissão Internacional 

para a Conservação dos Tunídeos do Atlântico (CICTA) e por outras organizações regionais de 

pesca competentes, 
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CIENTES da importância dos princípios consagrados no Código de Conduta para uma Pesca 

Responsável, adotado pela Conferência da Organização para a Alimentação e a Agricultura (FAO) 

em 1995, 

 

DETERMINADAS a cooperarem, no interesse mútuo, no fomento de uma pesca responsável, para 

assegurarem a conservação a longo prazo e a exploração sustentável dos recursos marinhos vivos, 

 

CONVICTAS de que essa cooperação se deverá basear na complementaridade das iniciativas e 

ações por si desenvolvidas, tanto conjunta como individualmente, assegurando a coerência das 

políticas e a sinergia dos esforços, 

 

DECIDIDAS, para esses fins, a estabelecer um diálogo sobre a política setorial das pescas adotada 

pelo Governo da Gâmbia e a proceder à identificação dos meios adequados para assegurar a 

aplicação eficaz dessa política e a participação dos operadores económicos e da sociedade civil no 

processo, 

 

DESEJOSAS de estabelecer os termos e condições que regerão as atividades de pesca dos navios da 

União nas águas gambianas, assim como o apoio ao desenvolvimento sustentável nessa zona, 

 

DESEJOSAS de estabelecerem um acordo mutuamente vantajoso, para a União e a Gâmbia,  

 

DETERMINADAS a prosseguir uma cooperação económica mais estreita entre as Partes no setor 

da pesca e nas atividades conexas, 

 

ACORDARAM O SEGUINTE: 
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ARTIGO 1.º 

 

Definições 

 

Para efeitos do presente Acordo, entende-se por: 

 

a) «Autoridades gambianas»: o ministério responsável pelas pescas na República da Gâmbia;  

 

b) «Autoridades da União»: a Comissão Europeia;  

 

c) «Presente Acordo»: o presente Acordo de Parceria no Domínio da Pesca Sustentável entre a 

União Europeia e a República da Gâmbia; 

 

d) «Protocolo»: o Protocolo de Aplicação do Acordo de Parceria no Domínio da Pesca 

Sustentável entre a União Europeia e a República da Gâmbia, o seu anexo e os seus 

apêndices; 

 

e) «Atividade de pesca»: a procura de peixe, a largagem, a calagem, o arrasto ou a alagem de 

uma arte de pesca, a colocação das capturas a bordo, a transformação a bordo, a transferência, 

o enjaulamento, a engorda e o desembarque de peixe e de outros produtos da pesca; 

 

f) «Navio de pesca»: qualquer navio equipado para a exploração comercial dos recursos 

biológicos marinhos; 
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g) «Navio da União»: um navio de pesca que arvora o pavilhão de um Estado-Membro da União 

e está registado na União;  

 

h) «Navio de apoio»: qualquer navio da União que preste assistência a navios de pesca e não 

esteja equipado para capturar peixe ou seja utilizado para operações de transbordo; 

 

i) «Zona de pesca gambiana»: a parte das águas sob soberania ou jurisdição da Gâmbia, nas 

quais este país autorize os navios da União a participarem em atividades de pesca; 

 

j) «Pesca sustentável»: a pesca em conformidade com os objetivos e princípios consagrados no 

Código de Conduta para uma Pesca Responsável, adotado na Conferência FAO em 1995. 

 

 

ARTIGO 2.º 

 

Objeto 

 

O presente Acordo estabelece os princípios, as normas e os procedimentos que enquadram: 

 

a) As condições em que os navios da União podem participar em atividades de pesca na zona de 

pesca gambiana; 
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b) A cooperação económica, financeira, técnica e científica no setor das pescas, para promoção 

de uma pesca sustentável na zona de pesca gambiana e desenvolvimento dos setores das 

pescas e marítimo gambianos; 

 

c) A cooperação nas medidas de gestão, controlo e vigilância da pesca na zona de pesca 

gambiana, para assegurar o cumprimento das normas e condições referidas supra e a eficácia 

das medidas de conservação das unidades populacionais e da gestão das atividades de pesca, 

em particular da luta contra a pesca ilegal, não declarada e não regulamentada (INN); 

 

d) As parcerias entre operadores cujo objetivo seja desenvolver, no interesse comum, atividades 

económicas no setor das pescas e atividades conexas. 

 

 

ARTIGO 3.º 

Princípios e objetivos que orientam a aplicação do presente Acordo 

 

1. As Partes comprometem-se a promover uma pesca sustentável na zona de pesca gambiana, 

com base no princípio da não discriminação entre os diferentes navios presentes nessa zona. 
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2. As autoridades gambianas comprometem-se a não concederem a outros navios estrangeiros, 

que tenham as mesmas características, visem as mesmas espécies e operem na zona de pesca 

gambiana, condições mais favoráveis do que as estipuladas no presente Acordo e no Protocolo. 

Essas condições prendem-se com a conservação, desenvolvimento e gestão dos recursos, as 

disposições financeiras e as taxas e direitos relativos à emissão de autorizações de pesca. As 

autoridades gambianas comprometem-se a atribuir uma parte adequada do excedente de recursos 

biológicos marinhos aos navios da União, se for caso disso. 

 

3. No interesse da transparência, a Gâmbia compromete-se a divulgar e a trocar informações 

relativas a qualquer acordo que autorize navios estrangeiros na sua zona de pesca e o 

correspondente esforço de pesca, nomeadamente o número de autorizações de pesca emitidas e as 

capturas comunicadas. 

 

4. As Partes acordam em que os navios da União pescam unicamente o excedente das capturas 

admissíveis, conforme referido no artigo 62.º, n.os 2 e 3, da CNUDM, estabelecido, de forma clara e 

transparente, com base nos pareceres científicos disponíveis e pertinentes e em informações 

relevantes trocadas entre as Partes acerca do esforço de pesca total exercido sobre as unidades 

populacionais em causa por todos os navios que operam na zona de pesca. 

 

5. No respeitante às populações de peixes transzonais ou de peixes altamente migradores, as 

Partes respeitam as avaliações científicas regionais e as medidas de conservação e de gestão 

adotadas pelas organizações regionais de gestão das pescas competentes. 
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6. As Partes comprometem-se a assegurar a aplicação do presente Acordo em conformidade com 

o artigo 9.º do Acordo de Cotonu sobre os elementos essenciais do respeito pelos direitos humanos, 

pelos princípios democráticos e pelo Estado de Direito, assim como sobre o elemento fundamental 

da boa governação. 

 

7. As Partes cooperam na aplicação da política setorial das pescas adotada pelo Governo da 

Gâmbia e, para o efeito, encetam um diálogo sobre políticas e sobre as reformas necessárias. 

 

8. A Declaração da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre os princípios e direitos 

fundamentais no trabalho aplica-se integralmente aos marinheiros de África, das Caraíbas e do 

Pacífico (ACP) embarcados em navios da União, particularmente os da liberdade de associação e de 

negociação coletiva dos trabalhadores, assim como da não discriminação no emprego e na atividade 

profissional. 

 

9. As Partes consultam-se antes de tomarem decisões que possam afetar as atividades de pesca 

dos navios da União ao abrigo do presente Acordo. 

 

 

ARTIGO 4.º 

 

Acesso à zona de pesca gambiana 

 

As autoridades gambianas comprometem-se a autorizar os navios da União a exercer atividades de 

pesca na zona de pesca gambiana em conformidade com o presente Acordo e a legislação da 

Gâmbia.  
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ARTIGO 5.º 

 

Condições que regem o exercício da pesca e cláusula de exclusividade 

 

1. Os navios da União só podem exercer atividades de pesca na zona de pesca gambiana 

abrangida pelo presente Acordo se possuírem uma autorização de pesca (definida como «licença» 

nos termos da legislação gambiana) emitida ao abrigo do presente Acordo. São proibidas todas as 

atividades de pesca não abrangidas pelo presente Acordo.  

 

2. As autoridades gambianas só emitem autorizações de pesca para navios da União nos 

termos do presente Acordo. É proibida a emissão de autorizações de pesca para navios da União 

não abrangidos pelo presente Acordo, em particular sob a forma de autorizações diretas. 

 

3. O procedimento para a obtenção de uma autorização de pesca para um navio da União, as 

taxas aplicáveis e o modo de pagamento a utilizar pelo armador são definidos no Protocolo. 

 

4. As Partes asseguram a correta aplicação dessas condições e regras, mediante uma 

cooperação administrativa adequada entre as suas autoridades competentes. 
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ARTIGO 6.º 

 

Direito aplicável 

 

1. As atividades de pesca dos navios da União que operam na zona de pesca gambiana estão 

sujeitas às leis e aos regulamentos da Gâmbia, salvo disposição em contrário do presente Acordo ou 

do Protocolo. A Gâmbia faculta às autoridades da União as leis e os regulamentos aplicáveis. 

 

2. A Gâmbia  toma todas as medidas adequadas e necessárias para a aplicação eficaz das 

disposições do presente Acordo em matéria de acompanhamento, controlo e vigilância das pescas. 

Os navios da União cooperam com as autoridades gambianas responsáveis pelo acompanhamento, 

pelo controlo e pela vigilância. 

 

3. As autoridades gambianas notificam as autoridades da União de quaisquer alterações da 

legislação vigente, ou de legislação nova, suscetíveis de afetarem as atividades dos navios da União. 

Essa legislação  é aplicável aos navios da União a partir do 60.º dia seguinte ao da receção da 

notificação da Gâmbia pelas autoridades da União. 

 

4. A União toma todas as medidas adequadas para assegurar que os seus navios cumprem o 

disposto no presente Acordo, assim como a legislação que rege a pesca na zona de pesca gambiana. 

 

5. As autoridades da União notificam sem demora as autoridades gambianas de quaisquer 

alterações do direito da União suscetíveis de afetarem as atividades dos seus navios ao abrigo do 

presente Acordo.  
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ARTIGO 7.º 

 

Contribuição financeira 

 

1. A União concede à Gâmbia uma contribuição financeira ao abrigo do presente Acordo 

destinada a: 

 

a) Cobrir parte dos custos de acesso dos navios da União à zona de pesca e aos recursos 

haliêuticos gambianos, independentemente da parte dos custos de acesso que incumbe aos 

armadores; 

 

b) Reforçar as capacidades da Gâmbia para elaborar uma política de pesca sustentável, através 

do apoio setorial. 

 

2. A contribuição financeira para o apoio setorial deve ser dissociada dos pagamentos relativos 

aos custos de acesso, e deve ser determinada e condicionada pela realização dos objetivos de apoio 

setorial da Gâmbia, de acordo com o Protocolo e segundo os programas anual e plurianual da sua 

aplicação. 
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3. A contribuição financeira concedida pela União é paga anualmente, nos termos do Protocolo. 

 

O montante da contribuição referida no n.º 1, alínea a), pode ser revisto pela Comissão Mista no 

respeitante: 

 

a) à redução das possibilidades de pesca atribuídas aos navios da União, para fins da gestão das 

unidades populacionais em causa, sempre que tal seja considerado necessário para a 

conservação e a exploração sustentável dos recursos com base nos melhores pareceres 

científicos disponíveis; 

 

b) ao aumento das possibilidades de pesca atribuídas aos navios da União se, atentos os melhores 

pareceres científicos disponíveis, o estado dos recursos o permitir. 

 

Na sequência da reapreciação dos termos da contribuição financeira para a aplicação da política 

setorial das pescas na Gâmbia, o montante da contribuição a que se refere o n.º 1, alínea b), pode ser 

revisto sempre que os resultados específicos dos programas anual e plurianual observados pelas 

Partes o justifiquem. 

 

A contribuição pode ser suspensa em consequência: 

 

a) da aplicação do artigo 15.º do presente Acordo; 

 

b) da aplicação do artigo 16.º do presente Acordo. 
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ARTIGO 8.º 

 

Promoção da cooperação entre os operadores económicos e a sociedade civil 

 

1. As Partes devem incentivar a cooperação económica e técnica no setor das pescas e nos 

setores conexos. As Partes devem consultar-se a fim de coordenar as diferentes medidas possíveis 

para esse fim. 

 

2. As Partes comprometem-se a promover o intercâmbio de informações sobre as técnicas e as 

artes de pesca, os métodos de conservação e os processos industriais de transformação dos produtos 

da pesca. 

 

3. Se for caso disso, as Partes devem esforçar-se por criar condições favoráveis à promoção das 

relações técnicas, económicas e comerciais entre as suas empresas, incentivando a criação de um 

ambiente propício ao desenvolvimento dos negócios e ao investimento.  

 

4. As Partes devem cooperar com vista a promover o desembarque das capturas dos navios da 

União que operam na Gâmbia. 

 

5. As Partes devem incentivar a constituição de empresas mistas no domínio das pescas e da 

economia marítima. 
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ARTIGO 9.º 

 

Comissão Mista 

 

1. É criada uma Comissão Mista, constituída por representantes das autoridades da União e 

gambianas, a fim de acompanhar a aplicação do presente Acordo. A Comissão Mista pode adotar 

alterações do Protocolo. 

 

2. Compete à Comissão Mista, em particular: 

 

a) Controlar o funcionamento, a interpretação e a aplicação do presente Acordo, em particular 

definir a programação anual e plurianual referida no artigo 7.º, n.º 2, e avaliar a sua execução;  

 

b) Estabelecer a necessária coordenação em questões de interesse mútuo relativas à pesca, 

particularmente na análise estatística dos dados sobre as capturas;  

 

c) Servir de fórum para a resolução amigável de eventuais litígios decorrentes da interpretação 

ou da aplicação do presente Acordo.  

 



 

EU/GM/pt 15 

3. A função decisória da Comissão Mista consiste na aprovação de alterações do Protocolo 

relacionadas com: 

 

a) A revisão das possibilidades de pesca e, consequentemente, da correspondente contribuição 

financeira; 

 

b) Os procedimentos de apoio setorial; 

 

c) As condições técnicas e modalidades do exercício das atividades de pesca pelos navios da 

União. 

 

4. A Comissão Mista exerce as suas funções em conformidade com os objetivos do presente 

Acordo e com as normas pertinentes adotadas pela CICTA e por outras organizações regionais de 

pesca. 

 

5. A Comissão Mista reúne-se, pelo menos, uma vez por ano, alternadamente na Gâmbia e na 

União, ou conforme acordado entre as Partes, e é presidida pela Parte anfitriã da reunião. A pedido 

de uma das Partes, a Comissão Mista reúne-se em sessão extraordinária. As decisões são tomadas 

por consenso, devendo ser apensas às atas aprovadas da reunião.  
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ARTIGO 10.º 

 

Cooperação no domínio da luta contra a pesca INN 

 

As Partes comprometem-se a colaborar na luta contra a pesca INN, com vista a instaurar uma pesca 

responsável e sustentável. 

 

 

ARTIGO 11.º 

 

Cooperação científica 

1. As Partes devem incentivar a cooperação científica para uma apreciação regular do estado das 

unidades populacionais de peixes nas águas da Gâmbia, em colaboração com organismos científicos 

regionais e sub-regionais. 

 

2. As Partes comprometem-se a consultarem-se, se necessário, no âmbito da CICTA e de outras 

organizações regionais de pesca competentes, na perspetiva do reforço da gestão e da conservação 

dos recursos biológicos marinhos da zona de pesca gambiana. 
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ARTIGO 12.º 

 

Zona geográfica de aplicação 

 

O presente Acordo aplica-se, por um lado, nos territórios em que é aplicável o Tratado da União 

Europeia e o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nas condições neles previstas, e, 

por outro, no território da Gâmbia. 

 

 

ARTIGO 13.º 

 

Vigência e renovação tácita 

 

O prazo de vigência do presente Acordo é de seis anos a contar da data de início da sua aplicação 

provisória. Salvo notificação da sua denúncia nos termos do artigo 16.º, o presente Acordo é 

renovado tacitamente. 

 

 

ARTIGO 14.º 

 

Aplicação provisória 

 

O Acordo é aplicável a título provisório a partir da data da sua assinatura. 
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ARTIGO 15.º 

 

Suspensão 

1. A aplicação do presente Acordo pode ser suspensa, por iniciativa de qualquer das Partes, com 

um dos seguintes fundamentos:  

 

a) Se se verificarem circunstâncias, diferentes dos fenómenos naturais, que escapem ao controlo 

razoável de uma das Partes e sejam de natureza a impedir o exercício de atividades de pesca 

na zona de pesca gambiana; 

 

b) Se ocorrer um litígio entre as Partes sobre a interpretação ou a aplicação do presente Acordo; 

 

c) Se uma das Partes verificar a violação de elementos essenciais relativos aos direitos humanos 

e do elemento fundamental a que se refere o artigo 9.º do Acordo de Parceria de Cotonu, e 

segundo o procedimento definido nos artigos 8.º e 96.º desse acordo. 

 

2. A suspensão da aplicação do presente Acordo deve ser notificada pela Parte interessada à 

outra Parte, por escrito, e produz efeitos três meses após a receção da notificação. A receção da 

notificação abre consultas entre as Partes, destinadas à resolução amigável do litígio no prazo de 

três meses. 
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3. Caso os diferendos não sejam resolvidos de forma amigável e a execução seja suspensa, as 

Partes devem continuar a consultar-se no intuito de resolverem amigavelmente o litígio. Resolvido 

amigavelmente o litígio, é retomada a aplicação do presente Acordo, sendo o montante da 

contribuição financeira a que se refere o artigo 7.º reduzido proporcionalmente e pro rata temporis 

em função do período de suspensão decorrido, salvo se acordado de forma diferente.  

 

 

ARTIGO 16.º 

 

Denúncia 

 

1. O presente Acordo pode ser denunciado por qualquer das Partes, numa ou mais das seguintes 

circunstâncias: 

 

a) Se se verificarem circunstâncias, diferentes dos fenómenos naturais, que escapem ao controlo 

razoável de uma das Partes e sejam de natureza a impedir o exercício de atividades de pesca 

na zona de pesca gambiana; 

 

b) Degradação das unidades populacionais em causa, segundo os melhores pareceres científicos 

independentes e fiáveis disponíveis;  

 

c) Reduzido nível de exploração das possibilidades de pesca concedidas aos navios da União;  
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d) Incumprimento dos compromissos assumidos pelas Partes relativamente à luta contra a pesca 

INN. 

 

2. A denúncia do presente Acordo deve ser notificada por escrito pela Parte interessada à outra 

Parte e produz efeitos decorridos que sejam seis meses após a receção da notificação, salvo se as 

Partes decidirem de comum acordo prorrogar esse prazo. As Partes devem consultar-se a partir do 

momento da notificação da denúncia, no intuito de resolverem amigavelmente o litígio no prazo de 

seis meses.  

 

3. Denunciado o Acordo, o pagamento do montante da contribuição financeira, a que se refere o 

artigo 7.º, relativo ao ano em que a denúncia produz efeitos, é reduzido proporcionalmente e pro 

rata temporis. 

 

 

ARTIGO 17.º 

 

Revogação 

 

É revogado o Acordo entre a Comunidade Económica Europeia e o Governo da República da 

Gâmbia relativo à pesca ao largo da costa da Gâmbia, que entrou em vigor em 2 de junho de 1987. 
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ARTIGO 18.º 

 

Entrada em vigor 

 

O presente Acordo entra em vigor na data em que as Partes se notificarem reciprocamente do 

cumprimento das formalidades necessárias para o efeito. 

 

 

ARTIGO 19.º 

 

Línguas 

 

O presente Acordo é redigido nas línguas alemã, búlgara, checa, croata, dinamarquesa, eslovaca, 

eslovena, espanhola, estónia, finlandesa, francesa, grega, húngara, inglesa, irlandesa, italiana, letã, 

lituana, maltesa, neerlandesa, polaca, portuguesa, romena e sueca, fazendo igualmente fé todos os 

textos. 
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